
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

u CAMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO
Gabinete do Vereador 
Gerson Dionísio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

Indicação: 21/2024 Ementa: Que seja viabilizado em CARÁTER
EMERGENCIAL, o serviço de calçamento iniciando na 
Travessa Tancredo Neves, paralela a Rua Tancredo 
Neves, próximo ao bar do Mídia, e finalizando no 
Loteamento Jardim das Oliveiras, no bairro do Bobocão.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, em CARÁTER 

EMERGENCIAL, o serviço de calçamento iniciando na Travessa Tancredo Neves, a qual 

fica em paralelo com a Rua Tancredo Neves, próximo ao Bar do Mídia, e finalizando no 
Loteamento Jardim das Oliveiras, no bairro do Bobocão.

JUSTIFICATIVA: Diante das inúmeras reivindicações dos moradores, e conforme foto em 

anexo, a presente Indicação faz-se necessária para amenizar o transtorno enfrentado 

diariamente pelos moradores locais, inclusive em períodos chuvosos.

Vale salientar que o serviço realizado, irá proporcionar uma melhor qualidade de vida 

e benefícios para a população e tam b|nava|on^-áe engrandecerá o município.

GABINETE DO VEREADOR 

Paudalho, 05 de março de 2024.

i <h/o
Gerson Dionísio da Silva Filho 

Vereador
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